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MIN ISTERIO DA FAZENDA

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE -RECURSOS FISCAIS
,S1(1UNE)A SP.Ç.!ÃO	 .fULGAMEN - 1. -0 	 •

Processo n"	 10167.001622/2007-91

Recurso n"	 150.789 Voluntário

Acórdão n°	 2806-00.015 — ó" Turma :Especial

Sessão de	 10 de março de 2009

Matéria	 CONTR1131TIÇÃO PREVIDENCIÁRIA

Recorrente	 CONDOMÍNIO POOL PE:MORAL] ,

Recorrida	 DR1-BRASILIA/D1'

ASSUMO: CONTRinuIÇÕES SOCIAIS PREVIDENciÁizaS

Período de apuração: 01/09/2002 a .31/12/2005

PREVI1)ENC1ÁRIO.NFLD.. 	 Q1 JADRA MENTO	 NO	 FPAS.
VERIFICAÇÃO DA ATIVI .DADE• ECONÔMICA..

O enquadramento da emir] esa na tabela de códigos deve levar em conta a
verdadeira atividade econômica desenvolvida pelo sujeito passivo.

AsSuN to: PRocisso ADMINIST RA1 IV() FISCAL

• PRR IODO DE APURAÇÃO: 01/09/2002 a 31/12/2005 .

• INCONSTIAUCIONALIDADE 1)1 ;.. 1E1 OU AIO NOR MATWO.

À autoridade administrativa é vedado o exame da constitucionalidade ou
legalidade de lei ou ato normativo vigente.

RECURSO VOLUNTÁRIO NF,GADO.

Vistos, relatados e discutidos os piesentes autos.

ACORDAM os membros da 6 Tunna Especial da Segunda Seção de
Julgamento, por unanimidade de votos, em negar provimento ao lOCLINO.

k_
"ELIAS SAMAIO FREIRE - Presidente
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Kl ,E13ER. FFRREIRA DE AR A 11 TO Relator

Participai am, ainda, do presen(e _julgamento, os Conselheiros: 'Marcelo Freitas de Souza. Costa
e 1 ,ourenço Ferreira do Prado..
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Relatório

'1 rata o presente processo administrativo fiscal da Notificação Fiscal de
Lançamento de Débito — DISCAD n." 35.871.945-3, posteriormente cadastrada na
R1; B sob o número de processo indicado no cabeçalho, lavrada em nome do contribuinte .já
qualificado nos autos, na qual são exigidas contribuiçOes para outras entidades c llindos
(terceiros). O crédito em questão reporta-se às competências de 09/2002 a 13/2005 (décimo
terceiro salário) e assume o montante, consolidado cio 26/01/2006, de R$ 59.795,17
(cinquenta e nove mil e setecentos e noventa e cinco reais e (iev,essete centavos ).

Ineonlbrmada com a decisão curada pela DIZ.I Brasil ia, .A.cordào n." 03-
21.805, Os. 177/181, a. empresa apresentou recurso voluntário, fls. 190/215, alegando, em
síntese, que:

• a) a exigência do depósito reeursal prévio foi excluída do
ordenamento com a revogação dos §§ I " e 2.' do art 126 da 	 •
Lei o " 8.212/1991 pela Ml' n." 413, (1(2.03/01/2008;

b) á ilegal a taxa SELIC, quando utilizada para fins tributários;

c) a multa moratória é inconstitucional, tem caráter eonfiscatório
e viola os pr . iticínios do contraditório e da ampla defesa;

•
d) deve ser reconhecida, mesmo na via administrativa, a

inconstitucionafidade do ali: 35 da 11.:ei n." 8 212/1991
podendo ser utilizado, por analogia, o Código de Defesa do
Consumidor, art. 52, 2 0 , e art. 22;

e) ao contrário do que afirma a decisão i cem vida, não existe na
tabela de códigos 1 . 1 .)AS constante no Anexo 11 da Instrução
'Normativa - :IN SR P n." 03/2005 o enquadramento dc
"armazém geral de combustível, sem comercialização" no
OPAS 507, não se podendo lazer interpretação por analogia,
haja vista ser a legislação taxativa;

f) houve crio da fiscalização ao enquadrar a empresa no
507-0, posto que o código correto é566 (condomínio), sendo
que tal equivoco acarretou numa majoração de 1,3% na
contribuição devida (apresenia tabela para demonstrar o
acréscimo verificado);

gr) transcreve os arts. 1.." e 2." da Convenção do Condomínio, os
(luais, segando o condomínio notificado, provam que seu
objeto social não é o comei cio, não gerando lucro;

li) que os únicos funcionários do condomínio são os t.esponsávcis
pela limpeza, vigiblincia, portaria e carregador de caminhão;

i) inexiste subordinação dos condôminos, muito menos
CO mercialização;

• \À
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.1) o recorrente não está inscrita na Secretaria da Fazenda
Estadual, nem na Junta Comercial, tampouco possui notas
fiscais de serviço, (1 que lhe impossibilita manter relações
comerciais;

k) é enquadrado no eadaslro do CNIPJ como "outras atividades
assoeiativas";

1) é lálsa a assertiva da fiscalização de que o condomínio 	 •
comercializa produtos derivados de petróleo.,

confOrme a douttina leciona, condomínio é a propriedade de
uma mesma coisa por várias pessoas, cabendo a cada uma
igual direito, idcalmenl e, sobre o todo e a cada uma das partes.

Por fim, pede o acolliimenlo das preliminares, declarando-se a. nulidade do
lançamento, ou que o mesmo seja considerado improcedente.

É O relatório
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Conselheiro Klc,ber Ferreira de Araújo, R.elator

C) recurso foi apresentado no prazo legal, conforme data da ciência da DN em
17/01/2008, 186, e data de protocolização da peça recursal em 15/02/2008,11 ver 11. 188.. A
exigência do depósito reclusa] prévio de fato não mais subsiste, assim, deve o mesmo ser
conhe.cido.

Inicio pelas alegações de inconstitucional idade na aplicação dos acréschnos
de juros e multa. Não posso acatá-las, posto que a sua aplicação teve como pressuposto a Lei
n." 8.212/1991 E. cediço que não é dado O órgão de . julgamento administrativo lançar
pronunciamento sobre inconstitucionalidade de norma vigente e eficaz. A esse respeito, trago a
colação súmula aprovada pelo Segundo Conselho de Contribuintes do Ministério da Fazenda.
em Sessão Plenária realizada no dia 18/09/2007, a qual versa acerca da impossibilidade cic
conhecimento na seara administrativa de questão atinente à inconstilueionalidade de ato

•	 normativo.

Sü/l././t/fil IVO 2

O Segundo Conselho ( .1(..! Contribuintes. não Li competente pata se
Twonunciar .v.).bie CI incon“.inicionalidade de legtslação

ilmár ia

Passe:mos ao mérito da contenda, que se circunscreve a verificar se o
enquadramento do recorrente na tabela do Fundo do Previdência e Assistência Social , FPAS
efetuado de oficio pela auditoria guarda consonâncil com as normas legais. É dc se esclarecer.
que o efeito prático do referido enquadramento é a definição da aliquota a ser destinada às
outras entidades e fundos, os chamados "terceiros".

O INSS, e agora. a RIS, arrecada e fiscaliza contribuições devidas aos
terceiros, às quais se aplicam as regras gerais da contribuição previdenciária., porquanto
comuns à base-de-cálculo, privilégios e garantias conferidos por lei às espécies tributárias.

As dificuldades encontradas na fiscalização da contribuição devida ás outras
entidade e fundos decorrem, principalmente, de enquadramento irregular no FPAS, já que este
é feito pelo próprio sujeito passivo, ressalvado o direito de retificação de oficio, se constatada -
irregularidade. Há casos em que o sujeito passivo, &liberalmente, adota VPAS diverso do
que lhe é imposto em função cio ramo de atividade em que atua, -visando a uma aliquota menor
para os terceiros.. Em outros casos, o enquadraMento incorreto decorre mesmo de inter prefação
errada do (.-.N AP-Fiscal e do anexo fl. da 1N/SRP n".. 03, de 14/07/2005.

De acordo com o art 2 " da Convenção do (.:ondominio
PETROBALL, fls. 56/68, o mesmo:

"Tem a finalidade ptec:ipua de armazenamento e movimentação
de combuvavels, e faz parte integranu. da Base de Dis.trihni<:(7o
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de (..l'ombustíveis, em construção, aprovada pela ANP, da
Petroball Distribuidora de Petróleo Lida

Verifica-se de acordo com art. 5 " da aludida Convenção, que os condôminos
são diversas distribuidoras de petróleo, Os quais têm direito a movimentar seus produtos nas
instalações do condomínio (art. 24).

• Pois bem, as considerações acima permitem-me inrerir que as instalações do
recorrente são utilizadas pelos condôminos para efetuarem o armazenamento de combustíveis
para posterior distribuição ao comércio varejista.

Certamente, o próprio Condomínio não fa7, a comercialização dos produtos,
todavia, os movimenta em nome dos condôminos, caracterizando-se como um verdadeiro
armazénr geral.

AO contrário do que afirma o recorrente, há provas nos autos de (Inc os
funcionários do condomínio não são apenas zeladores, vigilantes e carregadores de caminhão.
Verifica-se dos recibos de .férias e contracheques colacionados pela auditoria, fls. 46/54, que
laboram nas atividades ali desenvolvidas operadores dc plataforma, encarregados de
manutenção, encarregados de operação, estoquistas, encarregados de segurança do trabalho,
mecânicos, eletricistas, etc.

Não é de se sustentar a tese de que o recorrente, desenvolvendo as atividades
de estocagem e movimentação de combustíveis, possa se equiparar, para efeito do
recolhimento de contribuições para terceiros, com os condomínios imobiliários, empresas de
comunicação, creches, consultórios e condomínios, esses enquadrados no Anexo 11 da IN SRP
n.» 03/2005 no código de EPAS 506.

O simples tato do complexo de armazenagem e movimentação de
combustíveis pertencer há diversas empresas distribuidoras não tem importância. para fins de
tributação, mas o que interessa é a atividade que ali se desenvolve Nos termos do que dispões
a IN SR P n." 0.3/2005:

A rt. 13 7

§ I" A entidades e limdos para os quai., o sujeito passivo
deverá contribui, srio dtlinidas em fink.ão de sua atividade
económic...a e as re npeetivas &ignotas são idê.luilicadas mediante
o enqtuldramento desta na Tabelc.1 de Aliquotas por Códigos
.P.P.AS, prevista no Anexo

§ 2" O enquadramento na Tabela de Alíquotas por Códigos
FPAS, á efetuado pelo sujeito pa.sivo de acordo com cada
atividade ecJonômica pai ele evercida, ainda que (k.'.sem,Oh'a
mais de uma atividade no mesmo e qabelocimado, ohçervados os.

• § 1"c 2" do adi 581 da CLT

)

7111. .139.
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Compele ao illPS por intermédio da ,S/?.P, nos termos do ar t. 94
da Lei n."8.212, de 1991, com (IS alterações decorrentes do art
3" da Lei a" 11.098, de 2005, arrecadai e fiscalizar as
contribuições devidas às outras eraidades MI fitados, c.oufinme	 •

&ignotas discriminadas na lUbela de Aliquotas poi Códigos
FP11,5', prevista no Anexo Hl

•" Caso seja feito enquadramento - incorreto na Tabela de
Gidigos EPAS, prevista no Anexo III, a SIn 1), por meio de sua
fiscalização, fará a r evi são do enquadramento çIelua do pelo
.sujeiro passivo, observadas as atividades por ele exercidas

)

Assim, não posso inc afastar da decisão a quo, quando entendeu que o fisco
agiu com acerto ao revisar o enquadramento do sujeito passivo em fun.ção da atividade
econômica por ele exercida — armazém geral, sendo devidas as contribuições apuradas na
presente NFL.D,

Voto, então, por afastar as preliminares suscitas c, DO mérito, por negar
pio vimen to ao recurso.

Sala das Sessões, em 10 de março de 2009

\Ok),, 1)0j '\(Wkj010n.	 •
KL,EBER FERREIRA DE ARAÚJO - elator
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